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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

P R O J E T O D E L E I Nº 025/83 

INSTITUI A GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO AD 

MUNICÍPIO PARA O SERVIDOR REGIDO PELA CONSOLIDAÇÃO DAS 

LEIS DO TRABALHO - CLT.-

O Prefeito Municipal de Conceição do Castelo, estado do 

~ Espirita Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a C~mara de Verea 

dores por seus representantes aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

o 

Art. lº - Fica instituida a Gratificação por tempo de serviço pgra os Servidores / 

Municipais regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, corre~ 

pondente a 5% (cinco por·cento) do respectivo salário-base por quinquê

nio de efetivo exercício de Serviço PÚblico prestado ao Munic~pio de / 

Conceição do Castelo. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Gratificação a que se refere este Artigo limitar-se 

a ao máximo de sete quinquênios. 

-~rt. 2º - A gratificaÇão será devida a partir do dia imediato áquele em que o Se!: 
,. 

vidor completar o tempo de serviço exigido, mas seu pagamento sera con-

dicionado a requerimento individual. 

Art. 3º - A gratificação estabelecida por esta Lei não implicará, em hipótese al-

guma, o pagamento da mesma com efeito retroativo. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor em lº de janeiro de 1984, correndo a despesa 

à conta das dotações orçamentárias para custeio de pessoal. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇ0D DO CASTELO,ES. EM 20 DE 

OUTUBRO DO ANO DE MIL NOVECENTOS E OITENTA E TREIS. 

NICO~ETTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

MENSAGEM 

Senhor· Presidente, 

Senhores Vereadores. 

Pelo presente, submetemos· para apreciaçao dessa Augusta Casa 

de Leis o Projeto de Lei nQ 025/83, que institui a Gratificação por tempo de servi 

ço prestado ao Município para o Servidor-Regido pela Consolidação das Leis do Tra-

\_) balho - CLT. 

o 

O Chefe do Executivo·tomou a presente iniciativa objetivando, 

melhorar o saléirio de. muitos_ Se.rvidor.ss que fazem parte do quadro de. pessoal à a

proximadamente 20 (vinte) anos e continuam.percebendo o.saléirio min~mo. 

Essa gratifica9ao representa um reGonhecimento pela dedicação 

esforço, assiduidade na tarefa árdua:. de tantos anos·. dedicados ao Município e, com 

isso proporcionar-a eles um.padr~o de vida condigno e humano, já que muites deles, 

vem passando por sérias necessidades tendo em vista o alto custo dos gêneros de / 

primeira necessidade 1 : como. alimentaç~o, remédios, vestuário, etc ... 

Muitos deles vem baixando sua produção no trabalho já que se 

encontram enfraquecidos devido ao baixo: teor de calorias da alimentação. Com a pr~ 

sente iniciativa, além de.condicionar um padrão melhor de vida, se sentirão mais / 

estimulados e motivados para o· trsibalho ie ·consequentemente proporcionar_aão 

produtiviciade. 
~ 

maior 

Na certeza de.contar com.o apoio e compreensao desse Legisla-

tivo·Municipal, ao melhor·propÓsito que louvo~me a por· em prática esta medida, a 

qual, tenho certeza, será amplamente acatada, e aprovada unanimimente nessa Casa de 

Leis, quero satisfatóriamente reiterar a essa Presidencia e dignos Pares, o meu / 

mais alto apreço e consideração. 

Atenciosamente 

Nrcdí~~~~~t~;-ETTO 
Prefeito Municipal 
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ESTllDD DO ESPIRITD SANTO 

Câ-mara Municipal d'e ·Conceição do Castelo 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

ASSUNTO: Projeto de Lsi nº 025/83. 

INTERESSADO: Prefeitura Mun~cipal de Conceiç~o do ~astelq-ES. 

A COMISS~D DE.JUSTIÇA E REDAÇÃO da C~mara Municipal 

de Conceiç~o do.Castelo-ES., ap6s examinar devidamente. o .Projeto . ( 

de Lei nº 025/83 ,'·o qual dispõe sobre Insti.tui a Gratificação / 
por Tempo de S~rviço Prestado ao MunicÍpio para O Servidor Regi

do pela Consolidaç~o das Leis dci Trabalho-CLT, Projeto este de 

Autoria do EXmo. Sr. Chefe do Poder ~xecutivo Municipal, resolve 

dar o seu parecer favorável à aprovação do referido projeto 
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Sala das Sess~es, em 07de Novembro de 1983~ 

ALDI MARIA CALXMAN 



ESTJIDD DO ESPIRITO SllHTO 

Câmara Municipal de Conceição 

P A R E C E R 

do Castelo 

COMISSÃO DE FINA~ÇAS E ORÇAMENTO 

ASSUNTO: Projeto de Lei nº 025/83. 

t\...._) INTERESSADO: Prefeitura Munic.l/pal de Conceição do Castelo-ES. 

o 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO da câmara 

Municipal de Conceicão do castelo-ES. 9 ap6s examinar devidamente 

o projeto de Lei nº 025/83, o qual disp~e sobre Institui a Grati

ficação por tampo de SDrviço.Prestado ao Munic{pio para o Servi -

dor Regido pela Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, Pro~eto e~ 

te de Autoria do EXmo. Sr. Chefe do Poder Executivo Municipal , 

resolve dar o seu parecer favorável à aprovação do referido Pro -

jeto 

Sala das Sess~es, em 07 da Novembro de 19 -

83. 

DE MELO 
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